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ATA REFERENTE AO EDITAL DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 003/2017, QUE 
TEM POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÕES DO PRÉDIO 
PÚBLICO SITUADO À AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 690 – CENTRO, PARA 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DA “UAITEC”. 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2016, às 13:30 horas se reuniram em sessão pública, os 
membros da Comissão de Licitação, designados através da Portaria nº. 24/2017, de 03 de 
janeiro de 2017, para analisar e julgar o procedimento licitatório do Edital da especificada 
licitação. 
 
Iniciada a Seção, os documento foram reavaliados e levados a conhecimento dos 
departamentos técnicos para análise das alegações levantadas sobre o processo.  
 
Após análise por todos, a decisão tomada é a de ratificar as recomendações dos técnicos: 
  
Ficam INABILITADAS AS EMPRESAS Pilone Construções e conservação Ltda -ME, por não 
apresentar CND municipal válida e sem autenticação, a Empresa Palladio Construções 
Projetos e consultoria – ME, porque apresentou balanço patrimonial sem autenticação e 
Certidão do CREA sem validade, A Empresa OHS  engenharia Ltda EPP, por ter apresentado 
atestado de capacidade técnica de assistência a execução e não de execução da obra e a 
Empresa Tecno serviços, construções e comércio eireli -ME, construções  e comércio por não 
apresentar contrato social consolidado.  
 
As demais empresas estão habilitadas para continuar o certame.  
 
Nada mais requerido nem a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata que, lida e 
aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação presentes. Após o prazo 
legal, seja o referido processo encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para os devidos 
fins. 
 
Alexsandro Eustáquio David 
 
Deickmiller Siqueira Pinto 
 
André Luiz de Oliveira 
 
 


